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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 

 
SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  

 
Indenização por danos morais. Despedida por justa causa. Imputação de ato de improbidade. 
Desconstituição em juízo.  
A resolução do contrato de trabalho por justa causa, fundada em suposto ato de improbidade (desvio 
de numerário), quando desconstituída judicialmente, gera reflexos na vida do empregado e lesiona 
direitos da personalidade, em especial a honra e a imagem, na medida em que a acusação infundada 
atinge grave e injustamente a reputação do obreiro. Embora a reversão judicial da dispensa por justa 
causa não constitua, por si só e necessariamente, motivo ensejador da indenização, a acusação, sem 
a necessária cautela, de grave imputação de desvio de dinheiro evidencia o abuso do direito do 
empregador de exercer o poder disciplinar, configurando-se ato ilícito, previsto no artigo 186 do 
Código Civil, e indenizável, na forma do artigo 927 do mesmo diploma legal. Diferente seria se a 
justa causa imputada tivesse o pressuposto da conduta incontroversa (faltas ao trabalho, ofensa 
pessoal, desídia no cumprimento de norma geral, etc.), quando então estaria imune o empregador 
para exercer o direito de tentar enquadrar tal comportamento em um dos tipos legais descritivos de 
justa causa. Sob esse entendimento, a SBDI-I, por maioria, conheceu do recurso de embargos por 
divergência jurisprudencial, vencido o Ministro Luiz Philippe Vieira Mello Filho, e, no mérito, 
ainda por maioria, deu-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, reconhecer a 
existência de dano moral, e condenar a reclamada ao pagamento da indenização respectiva, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título de acréscimo à condenação. Vencidos, totalmente, os 
Ministros João Oreste Dalazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Luiz Philippe Vieira Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Márcio Eurico Vitral 
Amaro, que negavam provimento ao recurso, e, parcialmente, o Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
que dava provimento aos embargos, mas com a redução do valor da indenização para R$ 15.000,00. 
TST-E-RR-48300-39.2003.5.09.0025, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 
10.9.2015. 
 
Dano Moral. Indenização. Fixação do “quantum” indenizatório. 
Na fixação do valor da indenização por dano moral, o magistrado deve valer-se dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, previstos na Constituição Federal. Há que ponderar acerca da 
gravidade objetiva da lesão, da intensidade do sofrimento da vítima, do maior ou menor poder 
econômico do ofensor e do caráter compensatório em relação à vítima e repressivo em relação ao 
agente causador do dano. A excepcional intervenção do Tribunal Superior do Trabalho sobre o 
valor arbitrado somente é concebível nas hipóteses de arbitramento de valor manifestamente 
irrisório, ou, por outro lado, exorbitante. Unicamente em tais casos extremos, em tese, reconhece-se 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade insculpidos no art. 5º, V e/ou X, da 
Constituição da República. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, pelo voto prevalente da Presidência, 
conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes provimento. 
Vencidos os Ministros Alexandre de Souza Agra Belmonte, Renato de Lacerda Paiva, Augusto 
César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann e Cláudio 
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Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-159400-36.2008.5.01.0222, SBDI-I, rel. Min. João Oreste 
Dalazen, 10.9.2015. 
 
Intervalo intrajornada. Redução por acordo ou convenção coletiva. Portaria nº 42/2007 do MTE. 
Autorização genérica. Invalidade. Necessidade de autorização específica (art. 71, § 3º, da CLT).  
A Portaria nº 42/2007 do Ministério do Trabalho e Emprego disciplina que o intervalo intrajornada 
poderá ser diminuído por negociação coletiva.  No entanto, referida Portaria, por ser genérica, não 
tem o condão de autorizar a redução do intervalo intrajornada por acordo ou convenção coletiva, 
sendo necessária autorização específica, nos termos do § 3º do art. 71 da CLT, após vistoria das 
instalações e do sistema de trabalho da empresa. Sob esse entendimento, a SBDI-1 decidiu, por 
unanimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
deu-lhes provimento parcial para condenar a reclamada ao pagamento de uma hora diária, com 
acréscimo do adicional de 50%, decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada, nos dias 
efetivamente trabalhados em que não houve o gozo de uma hora integral de repouso para descanso e 
alimentação, atribuindo-se natureza salarial à parcela, nos termos da Súmula nº 437, item III, do 
Tribunal Superior do Trabalho. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen e Renato de Lacerda 
Paiva, que negavam provimento ao recurso. TST-E-RR-53200-40.2013.5.21.0006, SBDI-I, rel. 
Min. José Roberto Freite Pimenta, 10.09.2015.   
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